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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA - SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, concorrentes ao 

cargo, AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto na SELEÇÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS 

DE LINDÓIA - SP, CONFORME EDITAL 001/2018. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

01 

05 

09 

15 

36 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  
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Questão 01 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 05 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 09 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 15 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Princípio da Eficiência (art. 37, caput): Exige que a Administração atue com presteza, 

perfeição e sempre tenha por objetivo o atingimento de resultados práticos (busca pelo 

interesse público). Também chamado de princípio da boa-administração. Aqui, a 

Administração não deve se contentar em exercer seus atos dentro da legalidade, mas 

buscando resultados positivos para o serviço público.  

É considerado o “caçula” dos princípios expressos na Constituição, posto que foi 

acrescido ao caput de seu 37 apenas em 1998, em função da EC nº 19/98. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 

001/2018 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se 

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE - 06 de abril de 2018 

 

   CONSULPAM 


